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LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA-CE

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N” TP-003/2022-SEINFRA

VAI? CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 00.565.011/0001-19, com sede na Rua Costa Barros, 915, sala 111, Centro, Fortaleza,/CE,
CEP 60.160-280, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, vem,
tempestivamente e corn fulcro no art. 109, inciso I, alinea “a” da Lei 8.666/1993, apresentar
RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO SUSPENSWO em face do ato da comissão de
licitação, divulgado em 25 de abril do ano corrente, por meio de Diário Oficial do Estado do Ceará
que INABILITOU a empresa VAP Construções na licitação representada pelo edital mencionado
em epígrafe, pelos fatos e fundamentos de direito que a seguir passa a expor na forma do memorial
anexo.

Não obstante, requer que Vossa Senhoria se digne a apreciar a questão aqui
ventilada, exercendo o direito de retratação que lhe e facultado pela Lei vigente (art. 109, §4° da Lei
8.666/1993), acatando o pedido formulado pela Recorrente.

Igualmente, na remota hipotese de Vossa Senhoria ntanter a decisão ora recorrida,
requer que se dig-ne a remeter as razões do Recurso para a Autoridade I-Iierarquica Superior, corn
efeito suspensivo do presente certame, a Fim de que, no prazo da Lei, profira decisão devidainente
fundamentada.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

rúaa1sza(cE), za de abril ea 2022.
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DOUTA COMISSÃO DE JULGAMENTO,

RAZOES DO RECURSO.

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N” 'I`P-003/2022-SEINFRA

1. DA '1`EM`PESTIVÍ_DADE DO RECURSO:

l.l Inicialmente vale demonstrar que o presente recurso e interposto em tempo hábil, nos
termos da I..ei 8.666/1993, em seu artigo 109, inciso T, alínea “a”, haja vista que o julgamento dos
documentos de habilitação foi publicado em Diario Oficial do Estado do Ceara no dia 25/04/2022,
restando prazo final para a interposição de recursos até a data de OBXOS/2022.

2. na Exrostgão INICIAL:
2.1. A Recorrente participa do processo l.icitatorio mencionado em epígrafe, cujo

objeto e a CON"I`RA'l`AQAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENCrENi-IARIA PARA EXECUCAO
DA PAVl1\/[EN'l`AÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO BAlRRO HERMOGENES I;1E_NRIQUE
OIRÃO, tendo apresentado sua doctunentação para habilitação e proposta comercia.l na forma da lei
e dentro das regras contidas no edital ao qual o processo esta diretamente vinculado.

2.2. Na data prevista no instrumento convocatório as licitantes apresentaram seus
envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas comerciais na oportunidade. Os
documentos foram devidamente rubricados pelos licitantes presentes e foi suspensa a sessão para
analise da documentação e posterior divulgação do julgamento.

2.3. Após a o julgamento da documentação de habilitação das empresas, a
comissão inabilitou a Recorrente e justificou da seguinte forma: “(...) 20 - VAP CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita com o CNPJ nf* 00.565.011/0001-19, motivo ausencia da apresentação da cláusula
4.3.2.l.a do ed_iI:al;(...) ”.

1.' z¡._r¡--_ ¡.¬ ¡ _._¡_ ¡ .¡._¡..¡. _..¡_¡._ í__.¡.í .¡..¡_ R .¡¡.¡...í.-.¡¬_¡._-¬. |z“-1 _¡ H ¡

4'. 3. 2.1 -- Para r:onrproi~ação da decíaraçaofnresrado (s) de
capacidade rer'¡-ric'a do Responsdvef Y"ecnr`co a e¡irpr"esas podera
apres-enrrrr Atestado de Caprrrídrrde Ter~rric¬a corn a respectiva
Cerridšio de .f-ílcervo Tecnico - Cr-flT, de _forrna a garantir a idoneidade
dos ares-rado.r os nie.rnio..t deverao ser acorn;:rrriI'rorio.i* de:
a) Cópia do crnrrraƒo de pr'e.sraca"o de ser'vi‹,;'o arrreniir,'ado;
li) Copia da ART de e.i-ecimãri, registrado no início da e.i-ecução dos
serviço.r,'
c) Termo de receinnrerito definwivo ea parcial dos serviços.
:TU O atestado não podera` _po.r.rnrr corria contratante e contratado a

1 rnesnra errrpres'a.
, ez)

2-4- Em relação ao item citado, a empresa recorrente comprovou na fase de
habilitação a execução de obra similar ou mais complexa que a que está em objeto ção,
como a lM13'LAN`1`AÇÃO DO TRECHO: CONTORNO DE .lACr`l_lARE'l`A1\»1A 'O DO
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neoon A tmuanizaçaorrriisnoisivio) E Execucao nas ieuaasfƒoa
uaannização oo stsrsivizõ. vijuuo DE corrroano t.r1~roEu¬io Ão mo
ivraaanouarnnro as Lors 01 - rascuo 1 (Me), saoivrairro ENTRE A av- iviisraa
atum. À zw. snnnoon reanasmas Tavoaa _ ivraacaivi ESQUERDA 4.679,40 M,
Locauznno No Mtrrncirio DE roararaza No Esrano Do cassa (Figuras E a 6)-

2.5. Nesse acervo citado. e possível frisar diversos itens que são semelhantes
ou de maior complexidade quando comparados aos da obra Iicitada. o qual é explicitado no
próprio edital que a comissão os aceitaria.

2.6. A fim de facilitar, o entendimento, a recorrente anexou ao recurso o
acervo que atende ao item PAVÍMENTAÇAO EM PARALELEPWEDO COM
RE.lIlNTAME1\l'l`O presente na documentação de habilitação. figuras 2 a 4.
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Figura 3 - Acervo Contorno de Jagnaretama.
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Figura 4 - Maranguapinho, constando dados da obra e o sócio administrador da empresa
como responsável técnico (Valdisio Pinheiro).

2.7. Esses acervos anteriores ja comprovam o dire_ito de habilitação da empresa
para a 2° (Segunda) fase da licitação que é conhecida como Abertura da Proposta de Preços,
comprovando todo o “lmow-how” e experiencia do corpo tecnico da empresa.

2.3. É importante salientar que, caso haja alguma dúvida da veracidade dos
documentos ja autenticados e reconhecidos pelo CREA ou mesmo dos números de contrato, valores
das obras, existencia de serviços ou quaisquer outras indagações, o próprio edital e CLARO acerca
da viabilidade de diligências destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
figura 5.

i
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Figura 5 - Item 6.10 do edital, o qual explicita o procedimento para verificar autenticidade de
documentos.

2.9. Apos toda a conferência da docurnentaçãe, pode-se concluir que o quesito
PAVIMENTAÇÃO EM PARALE.LEPÍPEDO COM RE.lUN'l"AMNETO foi atendido pela
empresa, visto que há diversos itens c em diversas categorias. A fim de tentar dernonstrar de
maneira ainda mais clara, algtms ITENS REPRESENTATIVOS dessa obra citada, segue a seguinte
tabela:

Tabela 1 - Tabela comparativa entre o solicitado em Edital e o apresentado pela empresa.
\_FÇ Il _- I

Descricao do Servico Quantidade total em orçamento
Il ._ I..-í __'I'íI I-I

1Pavrsmwraçao EM 12.ó21,3ó M2
_ PARALELEPIEDO
I

Jlll ll _I.í| 1 _-| l-5-. I.I_

¢ Acervo técnico da empresa Quantidade apresentada _

_ Contorno de Jaguaretama 38.821 ,SD M2
I

I (CAT-005212013) I

I ais Mazaaguapinha (CAT - 1s.12s,59 Ma
007332014)

_ Í I _ 3. ).

Somatorio dos itens 56.9-=W,39 M2 I
apresentados I

í FI' 'I _ Lzlfl' ¿1 

Descrição do Serviço Orçarnento Acervo técnico Diferença (%)
Licitado da empresa I

I I
. I

 .l-J-.If-\ I.. lili . _.-zI_rfl \-lzl'-¬ I

PAVIÍMENTAÇAO I l2.62l,36M2 _ 56.947,3.9M2 451 /1 de
p objeto li t

I

__l.l _| I _'I_ ' il-I
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2.10. A Recorrente apresentou o todo o item represent `”iÍ“iioÍ,qnesito
rzwnvtn1-r1uÇÃo EM rauannnurtrnno da abra em 1 (BUM) úln`T acervos
apresentado ã Comissão de Licitação. Além de comprovação técnica de execução jã realizada
ou de itens similares de todos os outros serviços citados.
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2.11. Por fim, é importante salientar que APENAS 5 EMPRESAS FORAM
l--IABILITADAS. Então, a CORREÇÃO do equívoco cometido pela Comissão de Licitação,
podera ainda, alem de realizar a justiça com a Recorrente, proporcionar um embate de um
maior número de empresas, visto que da totalidade de 28 (VINTE E OITO) EMPRESAS,
apenas CINCO foram julgadas HABILITADAS. Esse fato podera acarretar em RESTRIÇÃO
DE COMPETIVLDADE E CONTRATAÇÃI) DE PROPOSTAS NÃO VAN'l`A.l`OSAS AO
PUDER PÚaI.r(:0.

2. l2. Pelos fatos expostos inicialmente a Recorrente encontra fundamento para
apresentação do presente Recurso com a finalidade de pleitear a reforma da decisão que a inabilitou
a seguir no processo, urna vez que não merece prosperar o julgamento da Comissão ante os fatos
que o antecederam e que a Recorrente pode provar.

3. DO DIRIEITO:

3.1. Considerando que a empresa Recorrente apresentou toda a documentação exigida
pelo Edital, quer em vias originais, quer em vias em copias devidamente autenticadas. O ato de
inabilitar a Recorrente não se amparo na legislação vigente, vilipendiando, assim, as normas
supralegais e a propria Constituição Federal desta República.

3.2. Como se sabe, o principio da legalidade, no âmbito da Administração Pública, possui
uma amplitude maior do que na iniciativa privada. Enquanto a esta última e permitido fazer ou
deixar de fazer qualquer conduta não vedada ou obrigada por lei, a Administração Pública somente
pode fazer ou deisar de fazer as condutas previamente determinadas e;p_lei_.

3.3. Assim, o ato de inabilitar um licitante em procedimento licitatório é ato vinculado.
Não admite discricionariedade. A inabilitação somente pode ocorrer nas hipóteses previstas na Lei
8.666/93. São elas:

l. Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos .necessarios ã
habilitação juridica;

Il. Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos necessarios ã
qualificação técnica;

Ill. Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos necessarios a
qualificação econômico-finaueeira,

IV- Não apresentação ou apresentação irregular dos documentos necessarios a
comprovação da regularidade fiscal;

V. Não cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
Federal.

3.4. Tal entendimento se extrai do art. 27 da Lei 8.666/93 que, antes do rol taaativo acima
transcrito, determina “Para habilitação nas licitações, exigir-se-ã dos interessados esclusivame
( )l5'
lili Ii
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3-5. A manutenção da desclassificação da Recorrente manifesta a " iãaçãezdetíiigonstno
formal baseado em mera subjetividade e, o Tribunal de Contas da União, no"t'[uc'se" refere aos
rigorismos formais tem orientado, em coufonnidade com o acordão n" 357/2015:

“No curso de procedimentos licitato1¬ios, a Administração Pública
deve pautm-se pelo principio do formalismo moderado, que prescreve
a adoção de fonnas simples e suficientes para propiciar adequado grau
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo
extremo, respeitadas. ainda, as praxes essenciais a proteção das
prerrogativas dos adttlinistinrlos".
(Atvordoo 35 F.-2015-T(§.'U)

3.6. Nesse entendimento, visto que a supremacia do interesse público, que o o de
contratar ao menor custo para os cofres públicos o TCU também orienta pelo acordão 119/2016:

“Diante do caso concreto. e a tim de melhor viabilizar a concretização
do interesse público, pode o principio da. legalidade estrita ser afastado
frente a outros principios”.
(A córtiäo J 19.2016-Pleiztirio)

3.7. O TCU em mais mn acordão orienta:

“Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser
exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais
vantaiosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na
documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem
prejuizos a Adutinistração ou aos concorrentes, serem sauadas
mediante diligências".
(Acdrdtio 2302/2012-Plerrtirioj

3.8. A fim de esclarecer todo o ampara juridico dessa questão, o TCU tem decidido que
tanto para capacidade tecnico-profissional como para capacidade tocnicooperacional as exigências
devem se limitar as parcelas de maior relevãncia tecnica e valor significativo. Assim não basta o
cumprimento de uma ou de outra condição; ambas as condiçoes devem ser atendidas. Então,
somente podem ser cobrados atestados em relação a itens que, simultaneamente, representem
parcelas de maior relevãncia da obra e que possuam valor significativo em relação ao objeto
licitado.

3.9. A manutenção da classificação da Recorrente manifesta subjetividade e, o Tribtmal
de Contas da União, no que se refere a acervo tecnico - itens de maior relevãncia e valor
significativo, em confonnidade com o acordão Súmula nf' 263/2011:

“(...) Para comprovação da capacidade tecnico-profissional das
licitantes, e desde que limitada., simultaneamente, as pmcclas de maior
relevãncia e valor significativo do objeto a ser contratado, o legal a
exigência de comprovação da execução de quantitativos minimos em
obras ou serviços com caracteristicas semelhantes, devend essa
exigonc.ia guardar proporção com a dimensão e a com ' do
objeto a set' executado. (...)“
(IS'UMT_H_.sl N” 26.3/2011) '
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3.10. O ministro Ubiratan .Aguiar explana de forma clarissima a iriipossibilidade de
inabilitar empresas por serviços que “(...) não sejam de maior relevãncia têcnica c valor
signilicativo, cumulativamente, em relação ao total da ohra(...)” e completa com a seguinte
sentença “'(...) ou qualquer outra que contenha especificação ou detalhamento irrelevante para
qualificação têcnica, ou seja, não exija conhecimento e capacitação tecnicos diferenciados, não
usuais e iufungiveis (...) “. Segue o Acórdão ló36/2007:

“(...) 9.3.1.1. abstcnha-se de exigir experiência tocnico~proÍissional em
“ECT de 3” categoria”, “Reciclagem de pavimento com adição de
hrita e cimento”, “Manta geotextil para reforço do pavimento”,
“P-resagent de revestimento”. “Satjeta e meio-tio de concreto”,
“Pintura termoplastica”, “Defense metálica”. “Rede de ilumi.n.ação
pública”, “Stone Mastic Asphalt-SMA com CAP modificado” e
quaisquer outras que não sejam de maior relevância c valor
significativo, cmnulatlvatncnte, em relação ao total da obra, nos
termos do art. 37, inci.so T-C×I1`, da Constituição Federal, dos arts. 3”, §
1”, inciso I. da Lei n” 8.666/93, bem como em “CEUQ com CAP
modiiicado” ou qualquer outra que contenha especificação ou
detalhamento irrelevante para qualificação tecnica. ou seja, não exija
conhecimento e capacitação tecnicos diferenciados, não usuais e
infungiveis, conforme art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e
art. 3”. § l”, inciso l, da Lei n” 3.66683. (...)"

(I›‹lc¬órrIãrt I(i3'ríf2U07-Y 'CÉU Minimo Re¡m'or: tƒotrorortflgtzior-)

3.11. Em consonãncia ao citado, o Acordão enfatiza a irrelevancia para qualificação
tecnica de itens que não exijam conhecimento e capacitações tecnicas diferenciadas. A empresa
recorrente demonstrou, por meio de diversos atestados tecnico, que já realizou obras com
complexidade maiores ou similares ao licitado. Segue o Acordão rt” 301/2017:

“(...) lo. A proposito, registro que a habilitação técnica baseada nos
principais itens da obra ou serviço e, nas situaçoes ordinárias, a que
mais se harmoniza com os preceitos constimcionais e com o principio
da ampla concorrencia nas licitações públicas. A exigência de atestado
para lins especiticos deve ser condição excepcional, fundamentada na
relevância particular daquele item para a consecução do
empreendimento e, ainda, quando o item não for usual no tipo de
serviço contratado. Trtmscrevo, por pertinente, o voto condutor do
Acórdão 2079¡20l4 - 2” Cámara (Relatora lvlinisna Ana Arraes), que
apesar de tratar de simação especifica de obra é perfeitamente
aplicável á licitação de serviços: “l(l. O entendimento fmne do TCU
sobre a materia, consolidado na Súmula 263/2011, e de que as
exigenci as para habilitação devem se limitar ás parcelas de maior
releváncia e valor signizticativo do objeto a ser contratado. 11- E
importante notar que a pratica disseminada na administração pública a
exigência de quantitativos minimos para cada mn dos serviços tecnica
e economicamente relevantes. Essa lógica, contudo, constitui
verdadeira distorção ao objeto maior do processo de qualiticação

VAP Construções Ltda. - CNPJ.: üü.5E5.ü11/üüül-13 - CEF.: Úõ.'353..21õ~S - Inscrição Municipal: 124. ED 5
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Pública e assegurar que os pretendentes á contra '“ 'eiiliain
expertise suficiente para execução do objeto, o que pode ser atendido,
na maioria das vezes, pela comprovação da previa realização de obras
similares- A exigência de atestado para itens espccificos deve ser
condição excepcional, fundamentada na releváncia particular daquele
item para a consecução do empreendimento e, ainda, quando o senti ço
não for usual naquela tipologia do obra. 12- A jinisprudenoia deste
Tribunal tem evoliiido. e dec.isões recentes demonstraram a tendencia
a um entendimento de que a qualificação tecnica deve se dar com base
apenas no piiiicipal da obra (acórdãos 2.992/2011 e 222/2013, ambos
do Plenário). " ll. Na iiiesma linha, já no ano de 2007, o Tribunal
assentava, por iiieio do Acórdão 2357f2007 - Pleiiário (Relator
Ministro Ubiratan Aguiar) a tese de que “ são consideradas
iiiipeitinentes e irrelevantes para fins de habilitação tecnica as
exigências que não envolvam conhecimento e capacitação tecnico
difereiiciados, não usuais ou infiingiveis. ”

(Id t:drdoi'o .i'().¡.f”..7›'tIi] 7-TCU- .Ministro Relator: Jose Miicio)

3.12. Frisa-se que a não revisão desta iiiabilitação, alem de ser mero apego a rigorismos
que são contestados ein diversos acórdãos do Tribunal de Contas, bem como da doutrina poderá
implicar em prejuizo aos cofres do Municipio de Morada Nova e a seus cidadãos, que podeiiain ter
tal quantia revertida em outras benfeitorias e serviços.

3.13. Demonstra-se assim, que a Reconeigggcuinpriu fielmente o disposto no Edital não
havendo absolutainente ngda que pudesse dar en_s_çj_ç__e__,sim inabilitação, razão pela qual se requer a
reforma da decisão, com a conscque.nte declaração de habilitação da Recorrente, como medida de
inteira legalidade. Portanto, os acervos apresentados COMPROVAM a capacidade têcnica da
dos seus responsáveis técnicos da empresa para a execução do objeto desta licitação.

3.14. Há apenas um claro subjetivismo da Comissão de Licitação em NAO aceitar um
acervo que contempla mais do que o TRIPLO da quantidade .necessária para execução total
do objeto licitado.

4. ¬“ -DAS CONCLUSOFS

4.1. Não obstante, cabe invocar a Constituição Federal, em seu Artigo 37, que estabelece
os principios, aos quais a Administração Pública deve obedecer:

Att. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos i\/luniclpios obedecerá aos
principios de legalidade, i.mpessoalidade, moralidade, pub1icidad.e e
Êflëiãflflífií---) _ -_

4.2. Confonne transcrição, a supremacia da Lei deve ser observada, visto que, não só o
processo licitatório, como qualquer ato da Administração Pública está vinculado ao que dispõe a
Lei, e ao Edital ao qiial está vinculado.
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4.3. A douta Comissão considerara inahilitada a Recorrente por iii*`tentazpl:`e:sentado
a atestado de comprovação técnica de execução de pavimentação em para íjiedo com
rejuntamento, entretanto, como provado e exaustivamente explicitado, o ace1¬vo apresentado
demonstra, sem sombra de dúvidas, a capacidade tecnica dos engenheiros responsáveis desta
empresa, já que apenas um dos vários acervos apresentados já atendem ao quantitativo
estipulado em todo orçamento do edital.

4.4- O julgamento da d. Comissão apresenta-se totalmente eivado pela falta aelo para com
o erãrio e apega-se a mera fomialidade decorrente de analise subjetiva do Edital para privar o
Municipio de analisar um maior niíuriero de propostas, garantindo preços ma.is acessíveis de
empresas com vasta experiencia no me.rcado. Em resumo, inabilitarant a Recorrente sem nenhum
embasamento tecnico, visto que houve apresentação de serviços similares e mais complexos e em
quantitativos superiores a totalidade da obra.

4.5. A d. Comissão tem a oportunidade de rever seu julgamento livrando o processo
licitatório em tela da contaminação pela ILEGALIDADE que fora constatada e aqui apresentada,
razão pela qual a reforma da decisão e a unica forma de desfazer tal ato. Caso a Comissão de
Licitação do referido Municipio divagar para a possibilidade de :falsificação documental, basta
apenas acionar o dispositivo do item 6.10 já previsto em edital e realiaar a diligëttcia das obras
executadas em contratos firmados com o Governo do Estado do Ceara.

5. DO PEDIDO:

5.1. Diante da totalidade da argumentação acima exposta, respeitosarnente pede e requer
a Recorrente que essa Douta Comissão de Licitação receba e conheça o presente Recurso
Administrativo, para que o julgue TOTALMENTE PROVIDO, reconsiderando e revogando o ato
administrativo que LQBILITOU A YAP CONSTR e, por conseguinte,
DECLARE a empresa VAP CONSTRUÇÕES LTDA HAB[[.lTADA a seguir para a proxima
fase do certame.

5.2. Contudo, não sendo este o entendiniento da Douta Comissão julgadora, pede e requer
a Recorrente que a peça exordial seja ENCAMINHADA como RECURSO, com efeito
suspensivo, a Autoridade Hierarquicamcnte Superior e competente para apreciação das
raaoes de fato e de direito expostas, nos termos do art. 109, inc. I, alínea "b" e seguintes da Lei
8.666/1993, para que então lhe seja dado TOTAL PROVI_M`EN'I`O, no sentido de declarar a
reforma do ato administrativo .ÍULGOU mA_BILlTADA_ a Recorrente e, por conseguinte,
DECLARE HABILITADA a empresa VAP CONSTRUÇÕES LTDA, que apresentou o sua
documentação de habilitação e propostas comerciais e cumpriu fidedignarnente as disposições do
Edital, diante da legalidade do pleito que ora se fax.

Nestes termos, F ' esta (CE), 23 de abril de 2022.
Pede deferimento- -'

_.- __/_ , _.
Val siol-°tnhe1ro

CPF: 267.40]..ti33-34
Socio-Administrador
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